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DECISÃO

Decisão - GABPREF 707 de 01/07/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2815310 e CRC: C0FA380E). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 707/GABPREF/2026

PROCESSO: 8419/2026
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Processo Sele�vo Simplificado para contratação de profissionais técnicos em radiologia

Versam os autos sobre Processo Sele�vo Simplificado para contratação de profissionais técnicos em
radiologia, para atuação no Centro de Diagnós�co por Imagem CDI e na Unidade de Pronto Atendimento
UPA, conforme solicitação constante dos autos.

Considerando o teor do Despacho 191 de 25/06/2026 (ID 2797668), oriundo da Secretaria Municipal de
Administração, que solicita a nomeação das Comissões Especiais para organizar, supervisionar e proceder à
análise e avaliação dos currículos do Processo Sele�vo Simplificado da Secretaria Municipal de Saúde;

Considerando a indicação nominal dos servidores aptos a compor as referidas comissões, conforme lista
apresentada;

Considerando a competência desta Chefia do Poder Execu�vo Municipal para nomear comissões e designar
servidores para atribuições específicas, nos termos da legislação municipal aplicável;
DEFIRO o pleito, para o fim de NOMEAR as seguintes Comissões Especiais:

I Comissão Especial para organizar e supervisionar o Processo Sele�vo Simplificado da Secretaria Municipal
de Saúde:

Rafael Mar�ns Papa
Ana Julia Mar�ns De Freitas
Jean Da Silva Barros
Thiago De Paula Bini
Elaine Barbara De Lima Sousa

II Comissão Especial para proceder à análise e avaliação dos currículos dos candidatos:

Ana Paula de Oliveira L N Neves
Helen Wilkens de Oliveira
Claudemir de Souza Nobrega
José Alves
Marcio Cesar Tranquilino

Determino, ainda, que as comissões ora nomeadas adotem todas as providências necessárias ao fiel
cumprimento de suas atribuições, observando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, bem como as normas regimentais e editalícias que regerão o certame.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 01 de julho de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
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AFFONSO CÂNDIDO
Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 01/07/2026 às 09:27, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2815310 e o código verificador C0FA380E.

Referência: Processo nº 6-8419/2026. Docto ID: 2815310 v1

AVISO DE REVOGAÇÃO




        
     –  


        
      
          
         
          
        
          
      














ID: 2816359 e CR C: E 2658A37

AVISO DE INEXIGIBILIDADE

             
             

      


        
      

      
      
  
     
     
       

       
     
     

      
           
 
  





              
               

              



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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

LEI Nº 3828, DE 01 DE JULHO DE 2026
 

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO
 

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias do Município de
Ji-Paraná para o exercício financeiro de 2027, e dá
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 
Art. 1º Esta Lei estabelece as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária Anual do
Município de Ji-Paraná para o exercício financeiro de 2027, em conformidade com o art. 165, §2º da
Constituição Federal, Lei nº 4.320/64, Lei Complementar nº 101/2000 e Lei Orgânica Municipal.

Parágrafo único. Integram esta Lei:

I - Anexo de Metas Fiscais;

II - Anexo de Riscos Fiscais;

III - Anexo de Metas e Prioridades;

IV - demais demonstrativos exigidos pela legislação vigente.

Art. 2º O orçamento do Município de Ji-Paraná para o exercício financeiro de 2027 será elaborado e
executado em conformidade com as diretrizes estabelecidas nesta Lei, em observância ao disposto no art.
165, §2º da Constituição Federal, na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, na Lei Complementar nº 101, de
4 de maio de 2000 Lei de Responsabilidade Fiscal, e na Lei Orgânica do Município, compreendendo:

I - as prioridades e metas da administração pública municipal;
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II - as metas fiscais e os riscos fiscais;

III - a estrutura e organização dos orçamentos;

IV - as diretrizes gerais para a elaboração, execução e alterações do orçamento;

V - as disposições relativas à dívida pública municipal;

VI - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais;

VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária;

VIII - as diretrizes para transparência e participação popular;

IX - as disposições relativas ao controle, limitação de empenho e avaliação fiscal;

X - as disposições gerais e finais.

Parágrafo único. A elaboração, execução e controle do orçamento deverão observar os princípios da
legalidade, transparência, responsabilidade fiscal, equilíbrio das contas públicas e planejamento
governamental, bem como as normas expedidas pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN e demais
disposições aplicáveis.

CAPÍTULO II
DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 3º Em cumprimento ao disposto no art. 165, §2º da Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal,
ficam estabelecidas as prioridades e metas da Administração Pública Municipal para o exercício financeiro
de 2027, conforme Anexo de Metas e Prioridades integrante desta Lei.

§1º As prioridades e metas de que trata o caput deverão guardar compatibilidade com os programas e ações
constantes do Plano Plurianual - PPA 2026-2029.

§2º As prioridades estabelecidas nesta Lei terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária
Anual e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas, desde que
observadas as metas fiscais e a disponibilidade financeira.

§3º A execução das ações vinculadas às prioridades deverá observar critérios de eficiência, eficácia e
efetividade, bem como contribuir para o alcance dos resultados fiscais previstos nesta Lei.

§4º A inclusão de novas ações ou a alteração das metas estabelecidas poderá ocorrer mediante justificativa
técnica e compatibilidade com o Plano Plurianual, observadas as disposições da Lei de Responsabilidade
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Fiscal.

§5º As prioridades e metas poderão ser revistas ao longo do exercício, em decorrência de alterações na
conjuntura econômica, frustração de receitas ou necessidade de ajuste fiscal, mediante autorização
legislativa.
 

CAPÍTULO III
ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO

 
Art. 4º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

I - órgão orçamentário: o maior nível da classificação institucional, que tem por finalidade agrupar unidades
orçamentárias;

II - unidade orçamentária: o menor nível da classificação institucional, responsável pela execução das ações
governamentais;

III - programa: instrumento de organização da atuação governamental que articula um conjunto de ações
visando à concretização dos objetivos estratégicos definidos no Plano Plurianual;

IV - atividade: instrumento de programação destinado à manutenção das ações governamentais, envolvendo
operações contínuas e permanentes;

V - projeto: instrumento de programação destinado à expansão ou aperfeiçoamento das ações
governamentais, com prazo determinado;

VI - operação especial: despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das
ações governamentais, não resultando em produto direto sob a forma de bens ou serviços;

VII - ação orçamentária: conjunto de operações que concorrem para a consecução de um programa, podendo
assumir a forma de atividade, projeto ou operação especial;

VIII - produto: bem ou serviço resultante da ação orçamentária;

IX - unidade de medida: padrão utilizado para mensurar o produto das ações;

X - meta física: quantidade estimada do produto a ser entregue no exercício financeiro.

§1º A estrutura programática do orçamento compreenderá a classificação por função, subfunção, programa,
ação e subtítulo, quando couber, observadas as normas expedidas pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN
e Tribunal de Contas do Estado de Rondônia.
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§3º As dotações orçamentárias deverão ser consignadas de forma a garantir a transparência, o controle e a
avaliação dos resultados da gestão fiscal.

§4º As fontes e destinações de recursos deverão observar a padronização estabelecida pela Secretaria do
Tesouro Nacional - STN, inclusive quanto à identificação de recursos vinculados, ordinários e
condicionados.

§5º O identificador de resultado primário será utilizado para fins de apuração do resultado fiscal, conforme
metodologia estabelecida na legislação vigente e nos demonstrativos fiscais.

§6º A Lei Orçamentária Anual e seus créditos adicionais não poderão conter dotações com modalidade de
aplicação genérica ou a definir, ressalvadas as hipóteses legalmente admitidas, especialmente quanto à
reserva de contingência.

§7º A estrutura da despesa deverá assegurar a compatibilidade com o Plano Plurianual - PPA 2026-2029 e
com as metas fiscais estabelecidas nesta Lei.
 

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO E SUAS ALTERAÇÕES

 
Art. 6º As propostas orçamentárias dos Poderes Executivo e Legislativo, bem como dos órgãos da
Administração Direta e Indireta, incluídas autarquias, fundações e fundos especiais, serão elaboradas em
conformidade com as diretrizes estabelecidas nesta Lei, observando as disposições da Lei nº 4.320, de 1964,
da Lei Complementar nº 101, de 2000 Lei de Responsabilidade Fiscal, da Lei Orgânica do Município e
demais normas aplicáveis.

§1º As propostas orçamentárias deverão ser elaboradas de forma compatível com o Plano Plurianual -  PPA
2026-2029 e com as metas fiscais estabelecidas nesta Lei.

§2º A elaboração das propostas observará critérios de responsabilidade fiscal, eficiência na alocação dos
recursos públicos, equilíbrio entre receitas e despesas e sustentabilidade das contas públicas.

§3º As unidades orçamentárias deverão apresentar suas propostas contendo:

I - estimativa das receitas, quando couber;

II - programação das despesas, com detalhamento das ações governamentais;

III - metas físicas e financeiras das ações;

IV - justificativa das principais variações em relação ao exercício anterior;
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§2º A classificação institucional, funcional e programática, bem como a natureza da despesa e a
fonte/destinação de recursos, obedecerão aos padrões estabelecidos no Manual de Contabilidade Aplicada ao
Setor Público - MCASP e demais normativos vigentes.

§3º As ações orçamentárias deverão ser compatíveis com os programas constantes do Plano Plurianual - PPA
2026-2029, assegurando a integração entre planejamento e orçamento.

§4º A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ações governamentais deverá observar a existência de
dotação orçamentária, estimativa do impacto orçamentário-financeiro e compatibilidade com as metas
fiscais, nos termos da Lei Complementar nº 101, de 2000.

§5º É vedada a inclusão de ações orçamentárias com finalidade idêntica em mais de uma unidade
orçamentária, salvo nos casos de competência concorrente devidamente justificada.

Art. 5º Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social discriminarão a despesa por unidade orçamentária,
detalhada por categoria de programação, com suas respectivas dotações, especificando:

I - a esfera orçamentária;

II - a classificação institucional;

III - a classificação funcional e programática;

IV - a natureza da despesa, nos termos da legislação vigente;

V - a modalidade de aplicação;

VI - a fonte e a destinação de recursos;

VII - o identificador de uso;

VIII - o identificador de resultado primário;

IX - demais classificações exigidas pelas normas da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.

§1º A classificação da despesa observará a estrutura estabelecida pela Lei nº 4.320, de 1964, pela Portaria nº
42, de 1999, do Ministério competente, e pelo Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público -
MCASP.

§2º A discriminação da despesa será realizada de forma a evidenciar a programação governamental e permitir
o acompanhamento da execução física e financeira das ações.
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V - indicação das fontes e destinações de recursos;

VI - demonstrativo de compatibilidade com as metas fiscais.

§4º A Secretaria Municipal responsável pelo planejamento e orçamento procederá à consolidação das
propostas parciais, à análise técnica e à compatibilização com as metas fiscais, elaborando o Projeto de Lei
Orçamentária Anual a ser encaminhado ao Poder Legislativo.

§5º O Poder Legislativo encaminhará sua proposta orçamentária ao Poder Executivo dentro do prazo
estabelecido na legislação vigente, para fins de consolidação do Projeto de Lei Orçamentária Anual.

§6º A elaboração do orçamento deverá observar a padronização de classificações orçamentárias e contábeis
estabelecidas pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, bem como a utilização de sistemas informatizados
oficiais, assegurando a integração entre planejamento, orçamento e execução.

§7º É vedada a inclusão de despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e sem a
devida compatibilidade com as metas fiscais estabelecidas nesta Lei.

§8º As entidades da administração indireta deverão elaborar suas propostas orçamentárias em consonância
com as diretrizes desta Lei, observando a integração com o orçamento fiscal e da seguridade social, quando
aplicável.

Art. 7º O Projeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2027 será elaborado pelo Poder Executivo e
encaminhado ao Poder Legislativo, em conformidade com o §5º do art. 165 da Constituição Federal, a Lei nº
4.320, de 1964, a Lei Complementar nº 101, de 2000 Lei de Responsabilidade Fiscal, e a Lei Orgânica do
Município, sendo composto por:

I - mensagem do Chefe do Poder Executivo;

II - projeto de lei;

III - quadros orçamentários consolidados;

IV - anexos dos orçamentos fiscal e da seguridade social.

§1º A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária Anual conterá:

I - análise da conjuntura econômica e fiscal do Município;

II - exposição da política econômico-financeira e social do Governo;

III - demonstração da compatibilidade da proposta orçamentária com o Plano Plurianual - PPA 2026-2029 e
com esta Lei;
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IV - critérios adotados para a estimativa das receitas e fixação das despesas;

V - justificativa das principais variações em relação ao orçamento vigente;

VI - demonstrativo da compatibilidade entre receitas de operações de crédito e despesas de capital, nos
termos do art. 167, inciso III, da Constituição Federal;

VII - avaliação dos resultados fiscais projetados.

§2º O Projeto de Lei Orçamentária Anual será acompanhado de demonstrativos que evidenciem:

I - a evolução da receita e da despesa nos últimos exercícios;

II - a estimativa da receita para o exercício de 2027;

III - a fixação da despesa por categoria econômica, grupo de natureza e fonte de recursos;

IV - a aplicação mínima de recursos em educação e saúde, nos termos constitucionais;

V - o impacto orçamentário das renúncias de receitas;

VI - a Receita Corrente Líquida - RCL projetada;

VII - outros demonstrativos exigidos pela legislação vigente.

§3º A elaboração da proposta orçamentária deverá observar o princípio do equilíbrio entre receitas e
despesas, bem como as metas fiscais estabelecidas nesta Lei.

§4º O Projeto de Lei Orçamentária Anual deverá assegurar a transparência da gestão fiscal, permitindo o
amplo acesso às informações orçamentárias e financeiras.

§5º É vedada a inclusão, no Projeto de Lei Orçamentária Anual, de dispositivos estranhos à previsão da
receita e à fixação da despesa, ressalvadas as autorizações para abertura de créditos adicionais e contratação
de operações de crédito, nos termos da legislação vigente.

Art. 8º A elaboração, aprovação e execução da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2027 deverão
observar os seguintes princípios e diretrizes:

I - equilíbrio entre receitas e despesas, assegurando a sustentabilidade fiscal;

II - responsabilidade na gestão fiscal, com observância das metas estabelecidas nesta Lei;
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VI - a despesa por fonte e destinação de recursos;

VII - outros demonstrativos exigidos pela legislação vigente e pelas normas da Secretaria do Tesouro
Nacional - STN.

§2º A Lei Orçamentária Anual deverá conter a discriminação da receita e da despesa de forma a evidenciar a
política econômico-financeira do Município e o programa de trabalho do Governo, observando os princípios
da unidade, universalidade e anualidade.

§3º A estrutura da Lei Orçamentária Anual deverá permitir o acompanhamento da execução orçamentária e
financeira, bem como a avaliação dos resultados das ações governamentais.

§4º A Lei Orçamentária Anual deverá assegurar a compatibilidade com as metas fiscais estabelecidas nesta
Lei e com os programas do Plano Plurianual - PPA 2026-2029.

§5º Os demonstrativos que integram a Lei Orçamentária deverão observar os padrões estabelecidos pela Lei
nº 4.320, de 1964, pelo Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP e pelas normas da
Secretaria do Tesouro Nacional - STN e Tribunal de Contas do Estado de Rondônia - TCE-RO.

Art. 10. Somente poderão ser incluídas, no Projeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2027,
dotações relativas às operações de crédito contratadas ou autorizadas até a data de encaminhamento do
projeto ao Poder Legislativo, observadas as disposições legais vigentes.

§1º A realização de operações de crédito dependerá de prévia autorização legislativa e deverá observar os
limites, condições e procedimentos estabelecidos na Lei Complementar nº 101, de 2000 Lei de
Responsabilidade Fiscal, bem como nas normas do Senado Federal.

§2º As operações de crédito somente poderão ser destinadas ao financiamento de despesas de capital, em
conformidade com o disposto no inciso III do art. 167 da Constituição Federal.

§3º O montante das operações de crédito previstas não poderá exceder o total das despesas de capital fixadas
na Lei Orçamentária Anual, ressalvadas as exceções previstas na Constituição Federal.

§4º A inclusão de operações de crédito na Lei Orçamentária Anual deverá ser acompanhada de demonstrativo
que evidencie sua compatibilidade com as metas fiscais e com a capacidade de pagamento do Município.

§5º A contratação de operações de crédito deverá observar a sustentabilidade da dívida pública municipal,
considerando seus impactos sobre o resultado nominal e o equilíbrio fiscal do Município.

§6º É vedada a realização de operações de crédito que comprometam o cumprimento das metas fiscais
estabelecidas nesta Lei.
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III - transparência na alocação e execução dos recursos públicos;

IV - eficiência, eficácia e efetividade na aplicação dos recursos públicos;

V - compatibilidade com o Plano Plurianual - PPA 2026-2029;

VI - priorização de investimentos e ações voltadas às áreas sociais essenciais;

VII - controle e avaliação dos resultados das ações governamentais;

VIII - racionalização dos gastos públicos e melhoria da qualidade do gasto;

IX - observância das vinculações constitucionais e legais, especialmente nas áreas de saúde e educação;

X - fortalecimento da capacidade de arrecadação e da gestão tributária municipal.

§1º A alocação de recursos na Lei Orçamentária deverá considerar a capacidade financeira do Município, a
disponibilidade de receitas e as metas fiscais estabelecidas nesta Lei.

§2º A execução orçamentária deverá observar critérios de seletividade e prioridade, especialmente em
situações de frustração de receitas ou necessidade de limitação de empenho.

§3º A programação das despesas deverá privilegiar a continuidade dos serviços públicos essenciais e a
manutenção das despesas obrigatórias de caráter continuado.

§4º A gestão orçamentária deverá adotar mecanismos de monitoramento e avaliação das ações
governamentais, com vistas ao aprimoramento dos resultados fiscais e da qualidade do gasto público.

Art. 9º O Projeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2027 será constituído do texto da lei, dos
quadros orçamentários consolidados e dos anexos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, em
conformidade com a legislação vigente.

§1º Os quadros orçamentários consolidados a que se refere o caput deverão evidenciar, no mínimo:

I - a receita estimada por categoria econômica, origem e fonte de recursos;

II - a despesa fixada por categoria econômica, grupo de natureza da despesa e modalidade de aplicação;

III - a despesa por órgão e unidade orçamentária;

IV - a despesa por função e subfunção;

V - a despesa por programa de trabalho, projetos, atividades e operações especiais;
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Art. 11. A coleta de dados das propostas orçamentárias, seu processamento, análise e consolidação no
Projeto de Lei Orçamentária Anual serão realizados pela unidade responsável pelo planejamento e orçamento
do Município.

§1º As unidades orçamentárias deverão encaminhar suas propostas dentro dos prazos e condições
estabelecidos pelo Poder Executivo, contendo as informações necessárias à elaboração do orçamento,
conforme disposto nesta Lei.

§2º A consolidação das propostas orçamentárias deverá assegurar a compatibilidade com o Plano Plurianual -
PPA 2026-2029, com as metas fiscais e com a capacidade financeira do Município.

§3º A elaboração do orçamento deverá ser realizada por meio de sistema informatizado oficial, assegurando a
padronização das informações, a rastreabilidade dos dados e a integração entre planejamento, orçamento e
execução, nos termos da legislação aplicável ao Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária,
Administração Financeira e Controle - SIAFIC.

§4º A unidade responsável pelo planejamento e orçamento poderá promover ajustes técnicos nas propostas
encaminhadas, visando à compatibilização com as diretrizes desta Lei, devendo, quando necessário,
justificar as alterações realizadas.

§5º O processo de elaboração orçamentária deverá observar critérios técnicos, transparência e controle,
garantindo a consistência das informações e a confiabilidade dos dados utilizados.

§6º O Poder Executivo poderá estabelecer normas complementares, por meio de ato próprio, para disciplinar
os procedimentos, prazos e responsabilidades no processo de elaboração da proposta orçamentária.

Art. 12. A elaboração da proposta orçamentária deverá observar a coerência entre as ações governamentais,
as políticas públicas municipais e as diretrizes estabelecidas no Plano Plurianual - PPA 2026-2029, bem
como as metas fiscais definidas nesta Lei.

§1º A programação orçamentária deverá ser elaborada com base em critérios técnicos que assegurem a
adequada alocação dos recursos públicos, priorizando ações que contribuam para o desenvolvimento
econômico e social do Município.

§2º As ações orçamentárias deverão conter metas físicas e financeiras compatíveis com a capacidade de
execução da Administração Pública, evitando a superestimativa ou subdimensionamento das despesas.

§3º A estimativa das receitas deverá considerar o comportamento histórico da arrecadação, as condições
econômicas e os efeitos de alterações na legislação tributária, observando critérios prudenciais e
metodologias consistentes.

§4º A fixação das despesas deverá observar a disponibilidade de recursos e as metas fiscais estabelecidas,
garantindo o equilíbrio orçamentário e a sustentabilidade das contas públicas.
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§5º A proposta orçamentária deverá evidenciar a integração entre planejamento e execução, permitindo o
acompanhamento dos resultados das políticas públicas e a avaliação da eficiência da gestão.

§6º O Poder Executivo deverá adotar medidas para o aperfeiçoamento contínuo do processo de planejamento
e orçamento, visando à melhoria da qualidade do gasto público e à efetividade das ações governamentais.

Art. 12-A. O Poder Executivo instituirá mecanismos de monitoramento e avaliação das ações
governamentais, com o objetivo de aferir o cumprimento das metas e prioridades estabelecidas no Plano
Plurianual e nesta Lei.

§1º O monitoramento será realizado de forma contínua, com base em indicadores físicos e financeiros,
permitindo a avaliação da eficiência, eficácia e efetividade das ações governamentais.

§2º Os resultados do monitoramento deverão subsidiar a elaboração da Lei Orçamentária Anual e a revisão
de programas governamentais.

§3º O Poder Executivo poderá estabelecer sistemas informatizados para acompanhamento da execução
orçamentária, física e financeira, integrados ao sistema contábil e ao planejamento governamental.

§4º As unidades responsáveis pela execução dos programas deverão prestar informações periódicas sobre o
andamento das ações, conforme normas a serem estabelecidas pelo Poder Executivo.
 

CAPÍTULO V
DAS METAS FISCAIS

 
Art. 13. O Anexo de Metas Fiscais, integrante desta Lei, estabelece as metas anuais relativas às receitas,
despesas, resultado primário, resultado nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2027 e para
os dois exercícios subsequentes, em conformidade com o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 101, de
2000 Lei de Responsabilidade Fiscal.

§1º As metas fiscais serão elaboradas com base em critérios técnicos e metodologias consistentes,
considerando:

I - o comportamento histórico das receitas e despesas;

II - as projeções macroeconômicas oficiais, especialmente inflação e crescimento econômico;

III - a evolução da Receita Corrente Líquida - RCL;

IV - as alterações na legislação tributária e fiscal;
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§7º A limitação de empenho observará, sempre que possível, a seguinte ordem de prioridade:

I - despesas com investimentos e inversões financeiras;

II - despesas com aquisição de materiais de consumo;

III - despesas com serviços de terceiros;

IV - despesas extraordinárias ou não essenciais.

§8º Ficam preservadas as despesas obrigatórias, os serviços públicos essenciais e as vinculações
constitucionais e legais.

Art. 15. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de despesa
será acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em
vigor e nos dois subsequentes, bem como de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano
Plurianual - PPA 2026-2029 e com esta Lei, nos termos dos arts. 15 e 16 da Lei Complementar nº 101, de
2000 Lei de Responsabilidade Fiscal.

§1º Considera-se despesa Obrigatória de Caráter Continuado - DOCC aquela derivada de Lei, medida
provisória ou ato administrativo normativo que fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por
período superior a dois exercícios.

§2º A criação ou aumento de despesa obrigatória de caráter continuado deverá ser acompanhado de
comprovação de que não afetará as metas fiscais estabelecidas nesta Lei, devendo seus efeitos financeiros ser
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

§3º Para fins do disposto no §2º, considera-se aumento permanente de receita aquele proveniente da elevação
de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§4º A geração de despesa ou assunção de obrigação que não atenda ao disposto neste artigo será considerada
não autorizada, irregular e lesiva ao patrimônio público, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal.

§5º As despesas obrigatórias e as despesas com pessoal terão prioridade na alocação de recursos na Lei
Orçamentária Anual, observadas as metas fiscais e a disponibilidade financeira do Município.

Art. 16. O Poder Executivo é autorizado, nos termos da Constituição Federal e da legislação vigente, a:

I - realizar operações de crédito por Antecipação de Receita Orçamentária - ARO, nos termos da legislação
aplicável;

II - realizar operações de crédito até os limites estabelecidos pela legislação vigente;
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V - os impactos de Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado - DOCC;

VI - a evolução da dívida pública e dos precatórios;

VII - outros fatores que possam influenciar o resultado fiscal do Município.

§2º A elaboração das metas fiscais deverá observar o princípio do equilíbrio entre receitas e despesas,
assegurando a sustentabilidade fiscal e o cumprimento dos limites legais.

§3º As metas de resultado primário e nominal serão estabelecidas de forma a garantir o controle do
endividamento público e a manutenção do equilíbrio das contas públicas.

§4º A Receita Corrente Líquida - RCL projetada deverá ser utilizada como referência para a apuração dos
limites legais e para a análise da capacidade financeira do Município.

§5º As metas fiscais poderão ser revistas em decorrência de alterações na conjuntura econômica, frustração
de receitas ou necessidade de ajuste fiscal, mediante justificativa técnica e autorização legislativa.

Art. 14. O cumprimento das metas fiscais estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais será avaliado ao final de
cada bimestre e quadrimestre, conforme os demonstrativos fiscais previstos na Lei Complementar nº 101, de
2000 Lei de Responsabilidade Fiscal.

§1º A avaliação de que trata o caput considerará o comportamento da receita e da despesa, o resultado
primário, o resultado nominal, a evolução da dívida pública e demais indicadores fiscais relevantes.

§2º Verificado, ao final de cada bimestre, que a realização da receita poderá não comportar o cumprimento
das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas, os Poderes Executivo e Legislativo promoverão,
por ato próprio e nos montantes necessários, limitação de empenho e movimentação financeira, nos termos
do art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 2000.

§3º A limitação de empenho e movimentação financeira deverá observar critérios proporcionais às dotações
orçamentárias e priorizar a manutenção das despesas obrigatórias e dos serviços públicos essenciais.

§4º A avaliação das metas fiscais será divulgada em audiência pública, conforme disposto no §4º do art. 9º da
Lei Complementar nº 101, de 2000, garantindo transparência e controle social.

§5º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das dotações cujos
empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas.

§6º As metas fiscais poderão ser revistas ao longo do exercício, mediante justificativa técnica, em
decorrência de alterações na conjuntura econômica ou de fatores que impactem significativamente a
arrecadação ou a execução das despesas.
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III - abrir créditos adicionais suplementares até o limite a ser fixado na Lei Orçamentária Anual;

IV - transpor, remanejar ou transferir recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão
para outro, nos termos do inciso VI do art. 167 da Constituição Federal;

a) a transposição, o remanejamento e a transferência serão efetivados por decreto do Poder Executivo,
podendo utilizar, total ou parcialmente, dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual e em
créditos adicionais, em decorrência de alterações na estrutura administrativa, mantida a estrutura
programática;

b) na hipótese de reformulação administrativa que implique alteração da estrutura programática, as
transposições, remanejamentos e transferências ficam limitadas a 50% (cinquenta por cento) do montante
previsto na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2027;

V - utilizar o excesso de arrecadação para cobertura de créditos adicionais suplementares, observadas as
disposições da Lei nº 4.320, de 1964, priorizando ações voltadas às áreas sociais essenciais, especialmente:

a) atendimento à criança e ao adolescente em situação de risco;

b) programas habitacionais destinados à população de baixa renda;

c) ações e serviços públicos de saúde;

VI - remanejar, por meio de créditos adicionais suplementares, dotações destinadas a projetos e atividades
em função de variações efetivas de preços, desde que devidamente justificadas;

VII - incluir, na programação orçamentária, as emendas parlamentares aprovadas pelo Poder Legislativo.

§1º A realização das operações previstas nos incisos I e II dependerá de prévia autorização legislativa e do
cumprimento dos requisitos estabelecidos na Lei Complementar nº 101, de 2000 Lei de Responsabilidade
Fiscal.

§2º A abertura de créditos adicionais e a utilização de recursos deverão observar a existência de
disponibilidade financeira, a indicação dos recursos correspondentes e a compatibilidade com as metas
fiscais estabelecidas nesta Lei.

§3º As alterações orçamentárias de que trata este artigo deverão preservar o equilíbrio fiscal e a
compatibilidade com o Plano Plurianual - PPA 2026-2029.

Art. 17. As despesas com pessoal ativo e inativo do Município de Ji-Paraná, no exercício de 2027,
observarão os limites e condições estabelecidos na Lei Complementar nº 101, de 2000 Lei de
Responsabilidade Fiscal.
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§1º A despesa total com pessoal não poderá exceder os limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 da Lei
Complementar nº 101, de 2000.

§2º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções
ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título,
pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo
Poder Público, somente poderão ser realizadas se:

I - houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos
acréscimos dela decorrentes;

II - houver autorização específica na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

III - for comprovada a compatibilidade com as metas fiscais estabelecidas nesta Lei;

IV - for apresentado o respectivo impacto orçamentário-financeiro, nos termos dos arts. 16 e 17 da Lei
Complementar nº 101, de 2000.

§3º A contratação de pessoal e a concessão de reajustes deverão observar a disponibilidade financeira do
Município e a sustentabilidade das contas públicas.

§4º Caso a despesa com pessoal ultrapasse os limites legais, o Poder Executivo adotará as medidas previstas
nos arts. 22 e 23 da Lei Complementar nº 101, de 2000, visando à recondução da despesa aos limites
permitidos.

§5º A elaboração da proposta orçamentária deverá considerar a evolução da folha de pagamento, incluindo
encargos sociais, benefícios e despesas decorrentes de obrigações legais.

§6º Para fins de estimativa das despesas com pessoal, deverão ser considerados:

I - o histórico da folha de pagamento;

II - as projeções de reajustes e revisões gerais;

III - os impactos de admissões, aposentadorias e desligamentos;

IV - os efeitos de decisões judiciais e alterações legais;

V - a estimativa do décimo terceiro salário e demais vantagens.

§7º As despesas com pessoal terão prioridade na alocação de recursos, observado o cumprimento das metas
fiscais e o equilíbrio das contas públicas.
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Art. 19. O Poder Executivo poderá encaminhar projetos de lei visando à atualização da legislação tributária
municipal, especialmente quanto à revisão da base de cálculo de tributos, com vistas à melhoria da
arrecadação e à justiça fiscal.

§1º As alterações de que trata o caput deverão observar os princípios da legalidade, capacidade contributiva e
transparência.

§2º Os impactos decorrentes das alterações na legislação tributária deverão ser considerados nas estimativas
de receita e nas metas fiscais estabelecidas nesta Lei.

Art. 20. As receitas provenientes de transferências voluntárias, convênios, contratos de repasse, operações de
crédito e demais ingressos de capital somente serão incluídas na Lei Orçamentária Anual quando houver
instrumento jurídico formalizado ou previsão concreta de sua realização.

§1º A estimativa das receitas de que trata o caput deverá observar critérios de prudência e consistência,
considerando:

I - a existência de instrumentos firmados ou em fase avançada de formalização;

II - o histórico de execução de receitas da mesma natureza;

III - a capacidade de execução dos projetos vinculados;

IV - a natureza não recorrente dessas receitas.

§2º As receitas de capital, especialmente as decorrentes de transferências voluntárias e operações de crédito,
não deverão ser consideradas como base permanente para financiamento de despesas correntes.

§3º A execução das despesas vinculadas a receitas de capital ficará condicionada à efetiva arrecadação dos
recursos correspondentes.

§4º As transferências voluntárias dependerão da celebração de convênios, contratos ou instrumentos
congêneres, bem como do cumprimento das exigências legais e regulamentares aplicáveis.

§5º Os recursos vinculados deverão ser aplicados exclusivamente nas finalidades para as quais foram
destinados, observando-se a legislação específica e a correta identificação da fonte/destinação de recursos.

§6º O Poder Executivo deverá adotar mecanismos de controle e acompanhamento das receitas vinculadas, de
forma a evitar frustração de arrecadação e garantir a adequada execução das despesas correspondentes.

§7º A inclusão de receitas de natureza eventual ou incerta deverá ser devidamente justificada e evidenciada
nos demonstrativos fiscais, especialmente no Anexo de Riscos Fiscais.
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§8º O Poder Executivo deverá manter sistema de acompanhamento e controle da despesa com pessoal, de
forma a permitir o monitoramento contínuo dos limites legais e a adoção de medidas corretivas, quando
necessário.

Art. 18. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia
de receita deverá atender ao disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 2000 Lei de
Responsabilidade Fiscal.

§1º A renúncia de receita compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção
em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução
discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.

§2º A concessão ou ampliação de benefício tributário somente poderá ocorrer se:

I - estiver acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar
sua vigência e nos dois subsequentes;

II - atender ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal quanto à demonstração de que a renúncia foi
considerada na estimativa da receita da Lei Orçamentária Anual e não afetará as metas fiscais, ou estará
acompanhada de medidas de compensação;

III -  estiver em conformidade com os objetivos das políticas públicas municipais.

§3º As medidas de compensação de que trata o inciso II do §2º poderão consistir em:

I - aumento de receita proveniente da elevação de alíquotas;

II - ampliação da base de cálculo;

III - majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§4º A concessão de benefícios tributários deverá observar critérios de transparência, controle e avaliação,
devendo ser demonstrados seus efeitos econômicos e sociais.

§5º O Poder Executivo deverá manter demonstrativo atualizado dos benefícios tributários e creditícios,
evidenciando os valores estimados de renúncia de receita, por tributo, setor econômico e região, para fins de
controle e avaliação.

§6º A renúncia de receita não poderá comprometer o cumprimento das metas fiscais estabelecidas nesta Lei.

§7º Os benefícios tributários concedidos deverão ser periodicamente avaliados quanto à sua efetividade e
impacto na arrecadação e no desenvolvimento econômico do Município.
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CAPÍTULO VI
DA GESTÃO FISCAL, CONTROLE E DÍVIDA PÚBLICA

 
Art. 21. O Poder Executivo estabelecerá, até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a
programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, nos termos do art. 8º da Lei
Complementar nº 101, de 2000 Lei de Responsabilidade Fiscal.

§1º O Poder Executivo publicará, até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada bimestre, o Relatório
Resumido da Execução Orçamentária - RREO, conforme disposto no art. 52 da Lei Complementar nº 101,
de 2000.

§2º Ao final de cada quadrimestre, será emitido o Relatório de Gestão Fiscal - RGF, nos termos dos arts. 54 e
55 da Lei Complementar nº 101, de 2000, com ampla divulgação, inclusive em meio eletrônico de acesso
público.

§3º A avaliação do cumprimento das metas fiscais será realizada com base nos relatórios de que tratam os
§§1º e 2º, devendo o Poder Executivo adotar as medidas necessárias à correção de desvios, inclusive
mediante limitação de empenho e movimentação financeira, nos termos do art. 9º da Lei Complementar nº
101, de 2000.

§4º A programação financeira e o cronograma de desembolso deverão assegurar o equilíbrio entre receitas e
despesas, compatibilizando a execução orçamentária com o fluxo efetivo de arrecadação.

§5º Os relatórios fiscais deverão evidenciar, de forma clara e transparente, a execução das receitas e
despesas, o cumprimento das metas fiscais e a evolução da dívida pública do Município.

Art. 22. A Lei Orçamentária Anual conterá reserva de contingência, constituída exclusivamente com
recursos do orçamento fiscal, destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos
fiscais imprevistos, nos termos do art. 5º, inciso III, da Lei Complementar nº 101, de 2000 Lei de
Responsabilidade Fiscal.

§1º A reserva de contingência será fixada em valor compatível com os riscos fiscais identificados no Anexo
de Riscos Fiscais, devendo ser dimensionada com base em critérios técnicos e prudenciais.

§2º Consideram-se riscos fiscais, para os fins deste artigo:

I - passivos contingentes decorrentes de demandas judiciais;

II - despesas decorrentes de decisões judiciais e precatórios;

III - frustração de arrecadação de receitas previstas;
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IV - crescimento de Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado - DOCC;

V - variações macroeconômicas que impactem as finanças públicas;

VI - outros eventos que possam comprometer o equilíbrio fiscal do Município.

§3º A reserva de contingência poderá ser utilizada para:

I - cobertura de créditos adicionais destinados ao atendimento de riscos fiscais;

II - compensação de frustração de receitas;

III - atendimento de despesas emergenciais e imprevisíveis;

IV - outros eventos que comprometam o cumprimento das metas fiscais.

§4º A utilização da reserva de contingência deverá ser devidamente justificada e evidenciada nos
demonstrativos fiscais.

§5º Caso não seja utilizada, total ou parcialmente, até o final do exercício, a reserva de contingência poderá
ser destinada à abertura de créditos adicionais, observada a legislação vigente.

§6º A reserva de contingência deverá observar a classificação orçamentária específica estabelecida pelas
normas da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.

§7º A reserva de contingência será fixada em percentual da Receita Corrente Líquida, não inferior a 1% (um
por cento), destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

Art. 23. As despesas com amortização, juros e demais encargos da dívida pública deverão observar os
limites e condições estabelecidos na legislação vigente, especialmente na Lei Complementar nº 101, de
2000.

§1º A contratação de operações de crédito dependerá de autorização legislativa específica, observados os
limites e condições fixados pelo Senado Federal.

§2º As operações de crédito deverão ser destinadas, prioritariamente, ao financiamento de despesas de
capital, vedada sua utilização para financiamento de despesas correntes, salvo as exceções previstas em lei.

§3º A Lei Orçamentária Anual conterá demonstrativo da dívida consolidada, evidenciando sua evolução nos
últimos exercícios e a projeção para o exercício a que se refere.
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§10. A execução orçamentária deverá observar, preferencialmente, a seguinte ordem de prioridade:

I - despesas com pessoal e encargos sociais;

II - juros e amortização da dívida pública;

III - contrapartidas de convênios e operações de crédito;

IV - despesas vinculadas constitucionalmente;

V - precatórios judiciais;

VI - demais despesas necessárias à manutenção dos serviços públicos essenciais.

Art. 25. Os órgãos e entidades da administração indireta deverão encaminhar periodicamente ao Poder
Executivo relatórios de execução orçamentária e financeira, conforme normas a serem estabelecidas, para
fins de acompanhamento, controle e consolidação das contas públicas.
 

CAPÍTULO VII
DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 
Art. 26. O Orçamento Fiscal e o Orçamento da Seguridade Social compreenderão o conjunto das receitas e
despesas dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta,
inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público.

§1º O Orçamento Fiscal abrangerá todas as receitas e despesas dos Poderes Executivo e Legislativo, seus
fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive empresas públicas e sociedades de
economia mista dependentes.

§2º O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as ações relativas à saúde, previdência e assistência
social, abrangendo todas as entidades e órgãos a elas vinculados.

§3º A elaboração e execução dos orçamentos de que trata este artigo deverão observar:

I - o princípio da unidade orçamentária;

II - o princípio da universalidade;

III - o princípio da anualidade;

IV - a integração com o Plano Plurianual - PPA 2026-2029;
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§4º Deverão ser observados os limites para a dívida consolidada líquida e para a concessão de garantias,
conforme estabelecido pelo Senado Federal.

§5º A gestão da dívida pública deverá observar os princípios da responsabilidade fiscal, da transparência e da
sustentabilidade intertemporal.

Art. 24. A execução da Lei Orçamentária Anual deverá observar o equilíbrio entre receitas e despesas, o
cumprimento das metas fiscais estabelecidas nesta Lei e as diretrizes de responsabilidade na gestão fiscal.

§1º O Poder Executivo deverá promover o acompanhamento sistemático da execução orçamentária e
financeira, de forma a assegurar o cumprimento das metas fiscais e a sustentabilidade das contas públicas.

§2º As despesas somente poderão ser realizadas após regular empenho, liquidação e pagamento, observadas
as disposições da Lei nº 4.320, de 1964.

§3º A execução das despesas deverá priorizar:

I - as obrigações constitucionais e legais;

II - as despesas obrigatórias de caráter continuado;

III - a manutenção dos serviços públicos essenciais;

IV - as ações constantes das prioridades estabelecidas nesta Lei.

§4º O Poder Executivo deverá adotar medidas de controle e avaliação da execução orçamentária, com vistas
à correção de desvios e ao aprimoramento da gestão fiscal.

§5º A execução orçamentária deverá observar os princípios da legalidade, legitimidade, economicidade,
eficiência e transparência.

§6º Os órgãos e entidades da administração pública deverão manter sistemas de controle interno que
permitam o acompanhamento da execução orçamentária e financeira.

§7º A execução da despesa deverá estar compatível com a programação financeira e o cronograma de
desembolso estabelecidos pelo Poder Executivo.

§8º O descumprimento das disposições deste artigo ensejará a adoção das medidas legais cabíveis, nos
termos da legislação vigente.

§9º A inscrição de restos a pagar ficará limitada à disponibilidade de caixa ao final do exercício, observadas
as disposições da Lei Complementar nº 101, de 2000.
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V - a compatibilidade com as metas fiscais estabelecidas nesta Lei.

§4º Os orçamentos deverão ser elaborados de forma a evidenciar a transparência dos gastos públicos e
permitir o acompanhamento da execução orçamentária e financeira.

§5º As receitas e despesas serão registradas de forma segregada, quando necessário, para fins de controle,
avaliação e atendimento às normas da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.

Art. 27. A Lei Orçamentária Anual discriminará a despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria
de programação, com identificação da classificação institucional, funcional e programática, bem como da
natureza da despesa, modalidade de aplicação e fonte/destinação de recursos, observadas as normas vigentes.

§1º A classificação da despesa observará:

I - a classificação institucional, por órgão e unidade orçamentária;

II - a classificação funcional, por função e subfunção;

III - a classificação programática, por programas, projetos, atividades e operações especiais;

IV - a natureza da despesa, conforme sua categoria econômica, grupo de natureza e elemento;

V - a modalidade de aplicação;

VI - a fonte e a destinação de recursos;

VII - os identificadores exigidos pelas normas da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.

§2º A estrutura da despesa deverá observar os padrões estabelecidos pela Lei nº 4.320, de 1964, pela Portaria
nº 42, de 1999, e pelo Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP e Tribunal de Contas do
Estado de Rondônia TCE-RO.

§3º A classificação orçamentária deverá permitir o acompanhamento da execução física e financeira das
ações governamentais, bem como a avaliação dos resultados das políticas públicas.

§4º As dotações orçamentárias deverão ser consignadas de forma a garantir a transparência, o controle e a
rastreabilidade das informações.

§5º É vedada a utilização de classificações genéricas ou imprecisas que prejudiquem a identificação da
finalidade da despesa.

§6º A estrutura orçamentária deverá assegurar a compatibilidade com o Plano Plurianual - PPA 2026-2029 e
com as metas fiscais estabelecidas nesta Lei.
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§7º A classificação da receita observará a sua natureza, origem e fonte/destinação de recursos, conforme
normas da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.

Art. 28. Na elaboração e execução da Lei Orçamentária Anual e de seus créditos adicionais, é vedado:

I - consignar dotações sem que estejam devidamente definidas as fontes de recursos correspondentes;

II - incluir projetos ou atividades com a mesma finalidade em mais de uma unidade orçamentária,
ressalvados os casos de complementaridade;

III - utilizar recursos vinculados a finalidade específica em despesas diversas daquela para a qual foram
legalmente destinados;

IV - consignar recursos para entidades privadas sem que estejam atendidos os requisitos legais e sem a
formalização de instrumento jurídico adequado;

V - incluir dotações para investimentos cuja execução não esteja prevista no Plano Plurianual ou em lei que
autorize sua inclusão;

VI - realizar despesas ou assumir obrigações diretas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

VII - consignar dotações destinadas a despesas de caráter continuado sem a correspondente estimativa de
impacto orçamentário-financeiro;

VIII - realizar transferências voluntárias sem a comprovação de regularidade fiscal do ente beneficiário.

Parágrafo único. O descumprimento do disposto neste artigo implicará responsabilidade do gestor, nos
termos da legislação vigente.

Art. 29. A execução da despesa orçamentária deverá observar a disponibilidade de recursos financeiros, a
vinculação das fontes de recursos e as metas fiscais estabelecidas nesta Lei.

§1º Nenhuma despesa poderá ser executada sem prévia dotação orçamentária e sem a correspondente fonte
de recurso definida.

§2º As despesas vinculadas a receitas específicas somente poderão ser executadas até o limite da efetiva
arrecadação ou da previsão legalmente autorizada.

§3º A execução das despesas deverá observar a correta identificação da fonte e destinação de recursos,
conforme as normas da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.
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§4º A abertura de créditos suplementares poderá ser autorizada na Lei Orçamentária Anual até o limite nela
estabelecido, devendo as demais hipóteses observar autorização legislativa específica.

§5º Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder Executivo, nos casos de urgência e
relevância, devendo ser imediatamente comunicados ao Poder Legislativo.

§6º As alterações orçamentárias deverão preservar a estrutura programática e a finalidade das ações
governamentais, salvo nos casos devidamente justificados.

§7º A abertura de créditos adicionais deverá observar a correta identificação da fonte e destinação de
recursos, conforme normas da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.

§8º É vedada a abertura de créditos adicionais sem a correspondente indicação dos recursos que os suportem.

§9º As alterações orçamentárias deverão ser registradas e evidenciadas nos demonstrativos fiscais,
garantindo transparência e controle.

§10. A criação, alteração ou manutenção de fundos municipais deverá observar a existência de fonte de
custeio definida, bem como sua compatibilidade com as metas fiscais estabelecidas nesta Lei.

§11. As receitas e despesas do regime próprio de previdência social deverão observar segregação contábil e
orçamentária, conforme normas da Secretaria do Tesouro Nacional.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS E TRANSFERÊNCIAS

 
Art. 31. Para fins do disposto no §3º do art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 2000, será considerada
irrelevante a despesa cujo valor anual não ultrapasse os limites previstos no art. 75, inciso II, da Lei nº
14.133, de 2021.

Art. 32. A concessão de recursos a entidades públicas ou privadas dependerá do cumprimento das
disposições legais aplicáveis, sendo vedada a destinação de recursos para:

I - ações que não sejam de competência do Município ou não previstas constitucionalmente;

II - entidades sem finalidade pública relevante, ressalvadas aquelas de natureza educacional, assistencial,
cultural, esportiva ou social;

III - pagamento de servidores públicos por serviços de consultoria, inclusive com recursos de convênios.

Parágrafo único. A celebração de convênios dependerá de autorização legislativa específica, quando exigida
e observadas, quando aplicável, as disposições da Lei nº 13.019/2014.
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§4º É vedada a utilização de recursos vinculados para finalidade diversa daquela estabelecida em lei ou no
instrumento que originou a receita.

§5º A execução orçamentária deverá ser compatível com a programação financeira e o cronograma de
desembolso estabelecidos pelo Poder Executivo.

§6º O empenho de despesas deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, ressalvadas as exceções
previstas em lei.

§7º O Poder Executivo deverá adotar mecanismos de controle da execução orçamentária, de forma a evitar
desequilíbrios fiscais e assegurar o cumprimento das metas estabelecidas.

§8º A realização de despesas dependerá da verificação prévia da disponibilidade financeira e do cumprimento
dos requisitos legais aplicáveis.

§9º As despesas financiadas com recursos de convênios, transferências voluntárias ou operações de crédito
deverão observar as condições estabelecidas nos respectivos instrumentos.

Art. 30. A abertura de créditos adicionais, classificados como suplementares, especiais ou extraordinários,
dependerá da existência de recursos disponíveis e de prévia autorização legislativa, nos termos da Lei nº
4.320, de 1964, observadas as disposições desta Lei.

§1º Consideram-se recursos disponíveis para abertura de créditos adicionais:

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

II - o excesso de arrecadação;

III - a anulação parcial ou total de dotações orçamentárias;

IV - o produto de operações de crédito autorizadas;

§2º A abertura de créditos adicionais deverá ser acompanhada de justificativa técnica que evidencie:

I - a necessidade da alteração orçamentária;

II - a origem dos recursos utilizados;

III - a compatibilidade com as metas fiscais estabelecidas nesta Lei.

§3º Os créditos adicionais não poderão ser utilizados para a criação de despesas que comprometam o
equilíbrio fiscal ou o cumprimento das metas estabelecidas.
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CAPÍTULO IX
TRANSPARÊNCIA E CONTROLE SOCIAL

 
Art. 33. A elaboração, aprovação e execução dos orçamentos do Município serão realizadas com ampla
transparência e participação popular, em conformidade com o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº
101, de 2000 Lei de Responsabilidade Fiscal.

§1º O Poder Executivo promoverá a realização de audiências públicas durante os processos de elaboração e
discussão do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual.

§2º Serão disponibilizados, em meio eletrônico de acesso público:

I - os instrumentos de planejamento e orçamento;

II - os relatórios de execução orçamentária e financeira;

III - os relatórios de gestão fiscal;

IV - as prestações de contas e respectivos pareceres prévios;

V - outras informações de interesse coletivo ou geral.

§3º A transparência será assegurada também mediante:

I - incentivo à participação popular;

II - realização de consultas públicas;

III - divulgação em linguagem clara e acessível.

§4º Os dados e informações deverão ser disponibilizados de forma atualizada, íntegra e em formato que
possibilite o controle social.

§5º O descumprimento das disposições deste artigo ensejará a adoção das medidas legais cabíveis, nos
termos da legislação vigente.

§6º Deverão ser disponibilizadas informações detalhadas sobre a execução da despesa e da receita, incluindo
identificação de beneficiários, processos administrativos, objetos contratados e procedimentos licitatórios,
nos termos da legislação vigente.
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Art. 34. O Poder Executivo deverá manter sistema de custos que permita a avaliação e o acompanhamento
da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, nos termos da legislação vigente e das normas da Secretaria
do Tesouro Nacional - STN.
 

CAPÍTULO X
APLICAÇÕES CONSTITUCIONAIS

 
Art. 35. O Município aplicará, na manutenção e desenvolvimento do ensino, o percentual mínimo
estabelecido no art. 212 da Constituição Federal.

Art. 36. O Município aplicará, em ações e serviços públicos de saúde, o percentual mínimo previsto na
legislação vigente.

CAPÍTULO XI
ELABORAÇÃO DA LOA

 
Art. 37. O projeto da Lei Orçamentária Anual será encaminhado ao Poder Legislativo no prazo legal e será
composto por:

I - mensagem;
 
II - projeto de lei;
 
III - demonstrativos e tabelas explicativas.
 
Art. 38. Integrarão a Lei Orçamentária Anual os quadros e demonstrativos exigidos pela legislação vigente,
evidenciando a receita e a despesa.
 
Art. 39. Caberá à Secretaria Municipal de Planejamento coordenar a elaboração dos orçamentos.
 

CAPÍTULO XII
DISPOSIÇÕES FINAIS

 
Art. 40. O Poder Executivo poderá, mediante decreto, estabelecer normas complementares necessárias à
execução desta Lei, observadas as disposições legais vigentes.

Art. 41. Os valores constantes desta Lei poderão ser ajustados mediante justificativa técnica, em decorrência
de alterações na legislação, revisão de parâmetros macroeconômicos ou necessidade de adequação fiscal.
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Art. 42. Na hipótese de não aprovação da Lei Orçamentária Anual até o início do exercício financeiro, fica o
Poder Executivo autorizado a executar a programação constante do projeto de lei orçamentária, até o limite
de 1/12 (um doze avos) por mês, até a sua aprovação.

Art. 43. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, 1º de julho de 2026.
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INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  PLANE J AME NTO - S E MPLAN J i-Paraná R O 10/04/2026 08:49:14

AS S UNTOS

E LABOR AÇ ÃO DA LE I DE  DIR E TR IZE S 10/04/2026 08:49:14

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Projeto de Lei 3315 14/04/2026 2604755

Lei 3828 01/07/2026 2815710

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

R E NATO ANTONIO FUVE R KI 10/04/2026 10:29:40S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  PLANE J AME NTO 

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2593660 e o CR C 98E 64073.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

EXTRATO

 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÂO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2026 
 

A Câmara Municipal de Ji-Paraná, Estado de 
Rondônia, por meio da Superintendência de Compras 

e Licitações, através de seu (sua) Pregoeiro (a) 

nomeada pela portaria 171/DRH/CMJP/2025 e equipe 

de apoio nomeados pela força das disposições 

contidas no Decreto Legislativo nº357/2025, torna 

público que se encontra autorizada, a realização da 

licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO, nos 

termos da Lei nº Lei nº 14.133/21 e demais 

regulamentos vinculados aos procedimentos 

licitatórios e ainda de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
com reposição de peças. 
Valor Total Estimado: para contração dos 
serviços: R$ 80.802,40 (oitenta mil oitocentos e 
dois reais e quarenta centavos), Valor Total 
Estimado: para peças de reposição e acessórios: 
R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).  Tudo 
conforme disposto no Edital, cuja sessão de abertura 
será realizada no dia 15 de julho de 2026, às 08h00m 
(horário de Brasília - DF), realizado no endereço 
eletrônico www.gov.br/compras/pt-br,  cópia 
completa do edital será disponibilizada no endereço 
eletrônico    
http://transparencia.jiparana.ro.leg.br/transparencia/. 
 

Ji-Paraná, 30 de junho de 2026. 
 

Camila E. F. Oliveira 
Superintendente de Compras e Licitação da CMJP 

 
 
 

PORTARIAS

Portaria 014 de 30/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2813511 e CRC: 491F1D4C). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 
PORTARIA Nº 014/SEMEIA - GAB/2026.
 

"Altera a composição da Comissão ins�tuída pela
Portaria nº 004/SEMEIA-GAB/2026, e dá outras
providências."

 
João Luiz Barbosa, Secretário Municipal de Meio Ambiente, no uso suas atribuições concedidas através do
decreto nº 2133/GAB/PMJP/2025;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a con�nuidade dos trabalhos da Comissão ins�tuída pela
Portaria nº 004/SEMEIA-GAB/2026;

CONSIDERANDO a necessidade de adequação da composição da Comissão em razão de alteração de seus
membros;

RESOLVE:

 Art. 1º Alterar a composição da Comissão ins�tuída pela Portaria nº 004/SEMEIA-GAB/2026, des�nada à
elaboração de Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Termo de Referência (TR), com vistas à definição da
des�nação adequada de resíduos sanitários.

Art. 2º O inciso II do art. 2º da Portaria nº 004/SEMEIA-GAB/2026 passa a vigorar com a seguinte
redação:

II Emylly Thauane de Souza Santos, Assessora Nível I, em cargo comissionado, matrícula nº 999472, na
qualidade de Membro;

Art. 3º Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria nº 004/SEMEIA-GAB/2026.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

João Luiz Barbosa
Secretário Municipal de Meio Ambiente

Decreto nº 2133/GAB/PMJP/25

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAO LUIZ BARBOSA, SECRETARIO (A) MUNICIPAL
DE MEIO AMBIENTE, em 30/06/2026 às 12:06, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do
Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2813511 e o código verificador 491F1D4C.

Docto ID: 2813511 v1

ID: 2815526 e CR C: B4F25C2E

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2815526ID:

A7E 0910E 2142E 541CDDB4DC4153E 99AD

B4F25C2E

MD5:

CR C:

55E 3172A960A76FFB162B4125348E C36A4B234DD5D0D45F90032F1CBC458E 0E 3S HA256:

Portaria
Tipo do Documento

0014
Identificaçã o/Número

01/07/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Memorando 169 S E ME IA - GAB/2026
POR TAR IA Nº  014/GAB/S E ME IA/2026 – "Altera a composiçã o da Comissã o instituída pela Portaria nº
004/S E ME IA-GAB/2026, e dá outras providê ncias."

S úmula/Objeto:

E LIZE TE  DE  OLIVE IR A ME NDE SUsuário:

01/07/2026 08:32:29Criaçã o: 01/07/2026 08:32:43F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE   ME IO AMBIE NTE J i-Paraná R O 01/07/2026 08:32:29

AS S UNTOS

Portaria 01/07/2026 08:32:29

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Portaria 0014 01/07/2026 2815513

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2815526 e o CR C B4F25C2E .
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Portaria 015 de 01/07/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2816453 e CRC: CD87698D). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 015/SEMEIA - GAB/2026.
 

"Dispõe sobre a designação temporária de membros das
Comissões Especiais ins�tuídas pelas Portarias nº
029/SEMEIA-GAB/2025 e nº 032/SEMEIA-GAB/2025, durante
o período de férias dos membros �tulares.

 
 
João Luiz Barbosa, Secretário Municipal de Meio Ambiente, no uso suas atribuições lhe são conferidas
através do decreto nº 2133/GAB/PMJP/2025;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a con�nuidade dos trabalhos das Comissões Especiais
responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização dos contratos administra�vos;

CONSIDERANDO o período de férias das servidoras Girlene Neves Rufino e Hemilly Vitória Verediano da
Silva;

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados, em caráter temporário, os servidores abaixo relacionados para subs�tuir
membros das Comissões Especiais ins�tuídas pelas Portarias nº 029/SEMEIA-GAB/2025 e nº
032/SEMEIA-GAB/2025, responsáveis por conferir, receber, cer�ficar e acompanhar os seguintes
contratos administra�vos:

I - Processo Administra�vo nº 1-4374/2025 Contrato Administra�vo nº 097/PGM/PMJP/2025, cujo
objeto é a prestação de serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos convencionais em área urbana
do Município de Ji-Paraná/RO e seus distritos (Nova Colina e Nova Londrina) até o aterro sanitário, com
u�lização de veículos compactadores de 15m� dotados de li�er mecanizado, com fornecimento,
manutenção e higienização de contêineres em PEAD, varrição mecanizada de vias e logradouros públicos,
varrição elétrica de vias e logradouros públicos e implantação e manutenção de Ecopontos (PEVs em
PEAD);

II - Processo Administra�vo nº 1-5387/2020 Contrato Administra�vo nº 105/PGM/PMJP/2020, cujo
objeto é a contratação de serviços con�nuados de recepção e disposição final dos resíduos sólidos
domiciliares e comerciais (pequenos geradores), coletados na zona urbana, rural e distritos do Município
de Ji-Paraná/RO.

Art. 2º As subs�tuições ocorrerão da seguinte forma:

ID: 2817118 e CR C: 07AF3549

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2817118ID:

5372D9E DB66875432C7F60F69512120C

07AF3549

MD5:

CR C:

B4410B9C020B887747F890BE 8F35C2D680417422BC3D4CE 893135F43781A1A1DS HA256:

Portaria
Tipo do Documento

015
Identificaçã o/Número

01/07/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Memorando 170 S E ME IA - GAB/2026
À  AS S E S S OR IA DE  COMUNICAÇ Ã O S OCIAL - AS COM
POR TAR IA Nº  015/GAB/S E ME IA/2026 – "Dispõe sobre a designaçã o temporária de membros das Comissões E speciais
instituídas pelas Portarias nº  029/S E ME IA-GAB/2025 e nº  032/S E ME IA-GAB/2025, durante o período de férias dos membros
titulares.”

S úmula/Objeto:

E LIZE TE  DE  OLIVE IR A ME NDE SUsuário:

01/07/2026 11:13:25Criaçã o: 01/07/2026 11:13:40F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE   ME IO AMBIE NTE J i-Paraná R O 01/07/2026 11:13:25

AS S UNTOS

POR TAR IA 01/07/2026 11:13:25

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Portaria 0015 01/07/2026 2817103

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2817118 e o CR C 07AF3549.
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Portaria 015 de 01/07/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2816453 e CRC: CD87698D). Pág: 2/2

I - No período de 01 de julho de 2026 a 30 de julho de 2026, a servidora Fabiani San�ago Menezes, Fiscal
Sanitário SAU, matrícula nº 11343, subs�tuirá a servidora Girlene Neves Rufino, Fiscal Ambiental/Gestora
Ambiental, matrícula nº 12669;

II - No período de 15 de julho de 2026 a 29 de julho de 2026, o servidor Jefferson de Souza Correia,
Assessor Técnico Ambiental, matrícula nº 999831, subs�tuirá a servidora Hemilly Vitória Verediano da
Silva, Assessora Nível I/Bióloga, matrícula nº 999204.

Art. 3º Os servidores designados exercerão, durante os períodos de subs�tuição, todas as atribuições
inerentes aos membros �tulares das Comissões Especiais ins�tuídas pelas Portarias nº 029/SEMEIA-
GAB/2025 e nº 032/SEMEIA-GAB/2025.

Art. 4º Encerrados os períodos de férias, os membros �tulares retornarão automa�camente às Comissões
Especiais, independentemente da edição de novo ato.

Art. 5º A designação dos servidores para atuarem temporariamente nas Comissões Especiais não
implicará em qualquer acréscimo remuneratório, vantagem pecuniária, gra�ficação ou ônus adicional ao
Município, sendo os serviços prestados considerados de relevante interesse público.

Art. 6º Permanecem inalteradas as demais disposições constantes das Portarias nº 029/SEMEIA-GAB/2025
e nº 032/SEMEIA-GAB/2025.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos conforme os períodos
estabelecidos no art. 2º.

João Luiz Barbosa
Secretário Municipal de Meio Ambiente

Decreto nº 2133/GAB/PMJP/25

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAO LUIZ BARBOSA, SECRETARIO (A) MUNICIPAL
DE MEIO AMBIENTE, em 01/07/2026 às 10:06, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do
Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2816453 e o código verificador CD87698D.

Docto ID: 2816453 v1

ID: 2817118 e CR C: 07AF3549


